
PREFEITURADO MUNICIPIO DE JUNDIAI

DECRETO N".30.915. DE 27 DE JANEIRO DE 2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MIJNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART, 4'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
ANULAÇÄO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM PAGAMENTO DE DESPESAS DO
EXERCfCIO ANTERIOR. SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA,

REF. SOLICITAÇÃO 194 - UNID. GESTÃO DESENVOLV. ECON. CIÊNCIAE TECNOLOGIA

DECRETA:

ART. 1o - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNrCÍprO, UM CRÉDITO ADTCTONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 2.000,00 (DOrS MrL REArS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

16.01.r 1.573.0189.204s CAMPUS JUNDTAÍ
3,3.90. 92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

OOOO PROPRIA

2.000,00

TOTAL....R$ 2.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. 1" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - ANULAÇÃO p¡RCr¡L DA(S) SEGUTNTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO
VIGENTE:

I 6.01.04.T22.01 9O.2OO3 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
OOOO PROPRIA

R$ 2.000.00

TOTAL....R$ 2.000,00

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO.

R$

Págiua I dc 2



O MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

LUIZ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE JL]NDIAI, AO(S) VINTE E SETE DIA(S) DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E

VINTE E DOIS

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTORDAUNIDADE DA CASA CIVI

Pågiua 2 dc 2


